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CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

 
RECOMENDAÇÃO Nº 04/2015-CGMP

 
 
 

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 17, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93, artigo 29, inciso IV, da Lei 

Complementar nº 11 de 18 de janeiro de 1986 e artigo 4º, alínea “c”, do Regimento Interno da 

Corregedoria-Geral do Ministério Público da Bahia:

CONSIDERANDO que a Corregedoria–Geral do Ministério Público é órgão orientador e 

fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos membros do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que compete ao Corregedor-Geral do Ministério Público expedir 

recomendações, nos limites de sua atribuição, sem caráter vinculativo;

CONSIDERANDO a necessidade de serem minimizados os inconvenientes e prejuízos 

naturalmente decorrentes do exercício de substituição, automática ou por designação, 

especificamente quando o Promotor de Justiça esteja cumulando as suas naturais atribuições 

com aquelas afetas a outra Promotoria de Justiça; 

CONSIDERANDO a necessidade e a importância de que o Promotor de Justiça, quando do 

exercício das atribuições em caráter de substituição e oficiando perante os órgãos jurisdicionais 

de primeira instância, atenda ao público, partes e advogados, cientificando-os das providências 

adotadas;

CONSIDERANDO a importância e a necessidade da participação do Promotor de Justiça nas 

audiências e demais atos judiciais quando obrigatória ou conveniente a sua presença;

CONSIDERANDO a importância de que o Promotor de Justiça diligencie o andamento dos 

procedimentos extrajudiciais em curso na promotoria de Justiça sob sua responsabilidade, 

mantendo planilhas atualizadas de tais feitos na conformidade das instruções emitidas por essa 

Corregedoria;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento dos serviços de atendimento ao público no 

Ministério Público do Estado da Bahia, observando-se, notadamente, os dispositivos vigorantes 

no Ato Normativo Conjunto nº 01, de 02 de Junho de 2015;

CONSIDERANDO que o Promotor de Justiça ao declarar a regularidade dos serviços no 

requerimento de inscrição para o concurso de promoção ou remoção, por antiguidade ou 

merecimento, deve fazê-lo levando em consideração todas as atribuições desempenhadas na 

Promotoria de Justiça de titularidade, bem como as atribuições exercidas na(s) Promotoria(s) de 



Justiça que esteja atuando a título de substituição, no exercício de auxílio ou qualquer outra 

forma de atuação (LC nº 11/96, art.112, I); 

RECOMENDA aos Promotores de Justiça que compareçam regularmente na Promotoria de 

Justiça que estiver atuando em caráter de substituição, automática ou por designação, e que 

estejam atentos, nas ocasiões, para o pleno exercício das atribuições que lhe forem afetas, 

inclusive quanto ao atendimento ao público, na conformidade do Ato Normativo Conjunto nº 01,de 

02 de junho de 2015. 

RECOMENDA ainda que noticie, formalmente, ao(s) Juízes perante o(s) qual(is) oficie(m), ao (s) 

Conselho(s) Tutelar(es), as entidades envolvidas na rede de atendimento à criança e ao 

adolescente e, a critério e juízo de necessidade, as demais autoridades, o dia de comparecimento 

na Promotoria de Justiça de substituição para o exercício e o desempenho de suas atribuições. 

Por fim, torna sem efeito a Recomendação nº 03, de 18 de junho de 2015, publicada no Diário da 

Justiça Eletrônico nº 1.455, de 19 de junho de 2015.

 
Salvador (Ba), 20 de julho de 2015

 
FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA

CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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